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EDIÇÃO NACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado e disponível 
no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Eletrônico: Nº 045/2025; Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br Entrar 
No Link: Licitações - Pregões Eletrônicos - 2025); www.novobbmnet.com.br; Rua 
Dr. Armando Salles de Oliveira, 1.085 • 3º Andar • Centro • CEP 13610-220 • Leme • 
SP, das 08 Às 16 Horas, Departamento de Licitações e Compras: INICIO DE RECE-
BIMENTO DAS PROPOSTAS: 08/05/2025 – 08:00H; TÉRMINO DO RECEBIMENTO 
DE PROPOSTAS: 20/05/2025 – 08:00H; ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 
20/05/2025 – 08:01H; INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 20/05/2025 – 09:00H; REFE-
RÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSER-
VADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF.LOCAL: www.novobbmnet.com.br “ACESSO 
IDENTIFICADO” Deverão os licitantes 昀椀carem cientes para acompanhamento de 
eventuais alterações até a data marcada para abertura

Leme, 06 de maio de 2025
ELISA LEME DE ARRUDA

SECRETÁRIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO

LBK HOLDING FINANCEIRA S.A.
CNPJ nº 52.885.044/0001-40 - NIRE 35.300.626.745

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas da LBK Holding Financeira S.A. (“Companhia”), convocados para a Assembleia 
Geral Extraordinária, a ser realizada em 14 de maio de 2025, às 12h00min horas (“AGE”), de modo 
exclusivamente digital, por meio da Plataforma Digital Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), em primeira 
convocação, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
S/A”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) aprovação da contratação, pela Logbank Instituição de 
Pagamento S.A., sociedade anônima com sede na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, na Av. Ephigenio 
Salles, 199 - Aleixo, CEP 69060-020, inscrita no CNPJ sob o número 28.505.126/0002-18 (“Logbank”), 
subsidiária integral da Companhia, de mútuos a serem concedidos pelos acionistas da Companhia, em 
condições mais benéficas que aquelas de mercado, para saneamento de suas obrigações financeiras, bem 
como a definição dos respectivos termos e condições; (ii) ciência sobre a oportunidade de participação nos 
mútuos, e aprovação do prazo para manifestação; (iii) aprovação da aceitação da proposta para migração da 
carteira de clientes da Logbank da solução de adquirência (“Carteira AAAS”); e (iv) autorização e determinação 
para a administração da Companhia e da Logbank, bem como os respectivos procuradores, para praticarem 
todos os atos necessários à implementação das deliberações. Em observância ao artigo 135, §3º, da Lei das 
S/A, e do Artigo 8º do Estatuto Social da Companhia, a documentação pertinente sobre os itens da ordem do 
dia acompanha o presente edital de convocação. Participação dos acionistas na AGE. Para participarem 
virtualmente da AGE por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, os acionistas ou, se for o caso, seus 
representantes legais ou procuradores, deverão ingressar no link indicado nos documentos que acompanham o 
presente edital de convocação. Acionistas participantes, ou seus respectivos representantes legais e 
procuradores, serão considerados presentes na AGE e assinantes da respectiva ata e do livro de presença. 
Barueri, 2 de maio de 2025. Marco Antônio Silva Stefanini - Conselho de Administração.

HOSPITAL SÃO DOMINGOS LTDA.
CNPJ nº 11.006.293/0001-30 - NIRE 21.2.0014781-9
25ª Alteração e Consolidação do Contrato Social

Ímpar Serviços Hospitalares S.A., sociedade por ações com sede na Cidade e Estado de São Paulo, 
na Avenida Doutora Ruth Cardosos, 7815, 5º andar, parte, Pinheiros, no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 05.425-905,, inscrita no CNPJ sob o nº 60.884.855/0001-54 e na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob nº NIRE 35.3.0002082-1, neste ato representada na forma de 
seu estatuto social por seus Diretores, Gustavo dos Santos Fernandes, brasileiro, casado, médico, 
inscrito no CRM/DF sob o nº 016558 e no CPF sob o nº 024.328.784-42, e Rogério Reis de Castro, 
brasileiro, casado, médico, portador da cédula de identidade RG nº 113165955, expedida pelo IFP/RJ 
e inscrito no CPF sob o nº 070.805.897-38, ambos com endereço comercial na Avenida Juruá, nº 434, 
Bairro Alphaville, Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06455-010. (“Ímpar”); e ainda na 
qualidade de sócia ingressante: Diagnósticos da América S.A., sociedade por ações com registro 
de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ sob o nº 
61.486.650/0001-83, registrada perante a Junta Comercial de São Paulo sob o NIRE 35.300.172.507, 
com sede na Avenida Juruá, nº 434, Bairro Alphaville Industrial, Cidade de Barueri, Estado de São 
Paulo, CEP 06455-010, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social seus Diretores Linaldo 
Vilar Junior, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro químico, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 3.349.376, expedida pela SSP/PE, e inscrito no CPF sob o nº 649.956.664-00, e Leonardo 
Modesti Vedolin, brasileiro, nascido em 17/02/1976, médico, portador da Cédula de Identidade RG n° 
4036073999, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF sob o nº 682.787.720-53, ambos com endereço 
comercial na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, Avenida Juruá, nº 434, Bairro Alphaville 
Industrial, CEP 06455-010 (“Dasa”); a Ímpar; única sócia do Hospital São Domingos Ltda., sociedade 
limitada com sede na Avenida Jeronimo de Albuquerque, nº 540, Bairro Cohama, Cidade de São Luís, 
Estado do Maranhão, CEP 65060-645, inscrita no CNPJ sob o nº 11.006.293/0001-30, e registrada 
perante a Junta Comercial do Estado do Maranhão (“JUCEMA”) sob o NIRE 21.2.0014781-9 
(“Sociedade”); resolve alterar o contrato social da Sociedade, de acordo com as seguintes 
disposições descritas abaixo: 1. Da Transferência de Quotas: 1.1. Tendo em vista o deliberado em 
Assembleia Geral Extraordinária da Ímpar e em Assembleia Geral Extraordinária da Dasa, ambas 
realizadas em 26 de fevereiro de 2025 que, dentre outros temas, aprovaram a incorporação pela Dasa 
de parte do acervo cindido por Ímpar, composto, inclusive, pela integralidade da participação societária 
detida por Ímpar na Sociedade, a única sócia Ímpar aprova, neste ato, a transferência da totalidade de 
suas quotas na Sociedade, totalmente subscritas e integralizadas, com todos os direitos e obrigações 
a estas inerentes, à Dasa, passando a Dasa a ser titular da totalidade de quotas da Sociedade e a 
Cláusula 5ª a vigorar com a seguinte redação: “(...) Cláusula 5ª. O capital social, totalmente subscrito 
e integralizado em moeda nacional, é de R$ 12.797.340,00 (doze milhões, setecentos e noventa e sete 
mil, trezentos e quarenta reais), representado por 12.797.340 (doze milhões, setecentas e noventa e 
sete mil, trezentas e quarenta) quotas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente 
detidas pela única sócia Dasa.” 2. Alteração da Administração: 2.1. A sócia altera, neste ato, a forma 
de representação da Sociedade, que será composta por uma Diretoria, sendo 1 (um) designado Diretor 
Presidente, 1 (um) designado Diretor Financeiro, e os demais Diretores sem Designação Específica. 
2.2. A sócia, neste ato, sem ressalvas, resolve alterar o prazo do mandato dos diretores da Sociedade, 
que a partir da presente data será indeterminado. 2.3. Decide a sócia, sem ressalvas, destituir do cargo 
de Diretor Financeiro o Sr. Murilo Faria Mariani, brasileiro, nascido em 14/04/1990, engenheiro 
químico, portador da Cédula de Identidade RG nº 352255596, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF 
sob o nº 348.364.918-27, e dos cargos de Diretores sem Designação Específica o Sr. Leonardo 
Modesti Vedolin, brasileiro, nascido em 17/02/1976, médico, portador da Cédula de Identidade RG n° 
4036073999, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF sob o nº 682.787.720-53; e a Sra. Maria José 
Martinez Fernandez Campos, brasileira, nascida em 03/12/1962, psicóloga, portadora da cédula de 
identidade RG nº 8460351, expedida pela SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº 073.280.738-70; todos 
com endereço comercial na Avenida Juruá, nº 434, Bairro Alphaville, Cidade de Barueri, Estado de São 
Paulo, CEP 06455-010. 2.4. Tendo em vista as aprovações acima, a administração da Sociedade passa 
a ser exercida pelo (i) Diretor Presidente: o Sr. Rogério Reis de Castro, brasileiro, nascido em 
31/12/1975, casado no regime de comunhão total de bens, médico, Portador da Cédula de Identidade 
RG nº 113165955, expedida pelo IFP/RJ e inscrito no CPF sob o nº 070.805.897-38; (ii) Diretora de 
Governança Clínica: a Sra. Gláucia Andrade e Silva Palácio, brasileira, nascida em 12/10/1974, 
casada no regime comunhão parcial de bens, casada, médica, portadora da cédula de identidade RG 
nº 12950001999-6, expedida pela SSP/MA, e inscrita no CPF sob o nº 529.054.543-34; e (iv) Diretor 
sem Designação Específica: o Sr. Marcelino da Cunha Machado Neto, brasileiro, nascido em 
07/02/1961, em união estável, engenheiro elétrico, portador da Cédula de Identidade RG nº 
039204582010-0, e inscrito no CPF sob o nº 790.901.337-04; todos com endereço comercial na 
Avenida Juruá, nº 434, Bairro Alphaville, Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06455-010, e 
com mandato por prazo indeterminado. 2.5. Em face da deliberação acima, a sócia, neste ato, decide, 
sem ressalvas, alterar a Cláusula 6ª e seus parágrafos, que passam a vigorar, a partir desta data, com 
a nova redação conforme consta na versão consolidada do Contrato Social, abaixo. 3. Consolidação 
do Contrato Social: 3.1. Em face da deliberação acima, a sócia, neste ato, decide alterar e consolidar 
o Contrato Social, que passa a viger, a partir desta data, com a seguinte nova redação: Consolidação 
do Contrato Social do Hospital São Domingos Ltda. CNPJ nº 11.006.293/0001-30 - NIRE 
21.2.0014781-9: Diagnósticos da América S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ sob o nº 61.486.650/0001-83, 
registrada perante a Junta Comercial de São Paulo sob o NIRE 35.300.172.507, com sede na Avenida 
Juruá, nº 434, Bairro Alphaville Industrial, Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06455-010, 
neste ato representada na forma de seu Estatuto Social seus Diretores Linaldo Vilar Junior, brasileiro, 
separado judicialmente, engenheiro químico, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.349.376, 
expedida pela SSP/PE, e inscrito no CPF sob o nº 649.956.664-00, e Leonardo Modesti Vedolin, 
brasileiro, nascido em 17/02/1976, médico, portador da Cédula de Identidade RG n° 4036073999, 
expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF sob o nº 682.787.720-53, ambos com endereço comercial na 
Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, Avenida Juruá, nº 434, Bairro Alphaville Industrial, CEP 
06455-010 (“Dasa”); única sócia do Hospital São Domingos Ltda., sociedade limitada com sede na 
Avenida Jeronimo de Albuquerque, nº 540, Bairro Cohama, Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, 
CEP 65060-645, inscrita no CNPJ sob o nº 11.006.293/0001-30, e registrada perante a Junta Comercial 
do Estado do Maranhão (“JUCEMA”) sob o NIRE 21.2.0014781-9 (“Sociedade”); resolve consolidar o 
contrato social da Sociedade, de acordo com exposto abaixo: Capítulo I. Denominação, Sede, 
Objeto e Duração: Cláusula 1ª. A Sociedade Limitada Unipessoal terá a denominação terá a 
denominação de Hospital São Domingos Ltda., sendo regida por este Contrato Social e pelas 
disposições da Lei nº 10.406/02, aplicáveis a este tipo societário. Cláusula 2ª. A Sociedade tem sede 
na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, na Avenida Jerônimo de Albuquerque, nº 540, Bairro 
Cohama, CEP 65160-642 e poderá, por deliberação da administração, constituir e encerrar filiais, em 
qualquer parte do País ou no exterior. Parágrafo Único. A sociedade possui as seguintes filiais: (i) 
Avenida Jerônimo de Albuquerque, nº 540, anexo Cardiologia, Bairro Cohama, Cidade de São Luís, 
Estado do Maranhão, CEP 65060-645, inscrita no CNPJ sob o nº 11.006.293/0002-11 e na JUCEMA 
sob o NIRE 21.9.0015577-6; (ii) Avenida Contorno Norte, nº 145, Shopping Passeio, Térreo, Lojas 125 
e 141, Bairro Cohatrac IV, Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP 65054-375, inscrita no CNPJ 
sob o nº 11.006.293/0005-64 e na JUCEMA sob o NIRE 21.9.0026235-1; (iii) Estrada de São José de 
Ribamar, nº 1000, ROD.MA 201, KM 05, Lojas 164-C, 164-D, 165, 165-A, 166 e 167, Shopping Pátio 
Norte, Bairro Saramanta, Cidade de São José de Ribamar, Estado do Maranhão, CEP 65110-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.006.293/0006-45 e na JUCEMA sob o NIRE 21.9.0026402-8; (iv) Avenida 
dos Holandeses, nº 200, Golden Shopping, Loja 42 A, Bairro Calhau, Cidade de São Luís, Estado do 
Maranhão, CEP 65071-380, inscrita no CNPJ sob o nº 11.006.293/0007-26 e na JUCEMA sob o NIRE 
21.9.0029259-5; (v) Estrada de Ribamar, nº 1000, KM 05, ROD.MA 201, Lojas 03 e 170, Bairro 
Saramanta, Cidade de São José de Ribamar, Estado do Maranhão, CEP 65110-000, inscrita no CNPJ 
sob o nº 11.006.293/0008-07 e na JUCEMA sob o NIRE 21.9.0032481-1; (vi) Avenida São Luís de 
França, nº 8, Rio Anil Shopping Center, Anexo LUC N. 1093 – PISO L, Bairro Turu, Cidade de São Luís, 
Estado do Maranhão, CEP 65065-470, inscrita no CNPJ sob o nº 11.006.293/0009-98 e na JUCEMA 
sob o NIRE 21.9.0032482-9; e,: (vii) Avenida São Luís de França, nº 8, Rio Anil Shopping Center, Anexo 
LUC N. 1094 – PISO L1, Bairro Turu, Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP 65065-470, 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.006.293/0010-21 e na JUCEMA sob o NIRE 21.9.0032480-2. Cláusula 3ª. 
A Sociedade tem por objeto social: (i) o exercício da atividade de atendimento em pronto-socorro e 

unidades hospitalares para atendimento a urgências; (ii) atividade de ressonância magnética; (iii) 
serviços de complementação diagnóstica e terapêutica (exames de função pulmonar, espirometria 
oxigenoterapia); (iv) serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizantes, exceto 
ressonância magnética; (v) serviços de diagnóstico por registro gráfico – ECG, EEG e outros exames 
análogos; (vi) serviços de diagnóstico por métodos ópticos – endoscopia e outros exames análogos; 
(vii) atividade médica ambulatorial restrita a consultas; (viii) atividade médica ambulatorial com recursos 
para realização de exames complementares; e (ix) serviços de vacinação e imunização humana. 
Cláusula 4ª. O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. Capítulo II. Capital Social: Cláusula 
5ª. O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda nacional, é de R$ 12.797.340,00 
(doze milhões, setecentos e noventa e sete mil, trezentos e quarenta reais), representado por 
12.797.340 (doze milhões, setecentas e noventa e sete mil, trezentas e quarenta) quotas, com valor 
nominal de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente detidas pela única sócia, Dasa. Parágrafo Único. 
A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas, que responde pela integralização do 
capital social, nos termos do Artigo 1.052, Parágrafo 1º, do Código Civil, incluído pela Lei nº 13.874/19. 
Capítulo III. Administração: Cláusula 6ª. A Sociedade será administrada por uma Diretoria composta 
por 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Financeiro, e os demais Diretores sem Designação 
Específica, embora possam vir a adotar denominações pertinentes às suas funções, conforme vier a 
ser estabelecido na sua eleição, observadas as atribuições constantes deste Contrato Social. Parágrafo 
1º. Os Diretores, que deverão ser residentes e domiciliados no Brasil, serão eleitos e destituídos em 
Alterações do Contrato Social, ou ainda em instrumento específico em apartado que, devidamente 
arquivado perante a Junta Comercial do Estado da sede da Sociedade, servirá como prova suficiente 
de sua nomeação e capacidade. Parágrafo 2º. Os Diretores serão eleitos por prazo indeterminado, 
sendo possível sua renúncia ou destituição a qualquer tempo, devendo, necessariamente, ser 
formalizada em documento escrito. Parágrafo 3º. Compete aos Diretores a administração dos negócios 
sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes a esse fim, 
incluindo o dever de zelar pela observância da lei e deste Contrato Social, bem como pelo cumprimento 
das deliberações tomadas nas Reuniões dos Sócios, dispondo, entre outros poderes, dos necessários 
para: (i) a aprovação das contas da administração; (ii) administrar, gerir e superintender os negócios 
sociais no âmbito do objeto social; (iii) expedir regimentos internos, regulamentos e outras normas da 
mesma natureza no tocante à administração da Sociedade; (iv) distribuir, entre os seus membros, as 
funções de administração da Sociedade, observadas as disposições deste Contrato Social e outras que 
venham a ser decididas pelos sócios; e (v) outorgar mandatos em nome da Sociedade, observada a 
forma de representação prevista no Contrato Social. Parágrafo 4º. O Diretor Presidente terá por 
atribuições superintender as atividades de administração da Sociedade, coordenando e supervisionando 
as atividades dos membros da Diretoria. Parágrafo 5º. O Diretor Financeiro terá por atribuições dirigir 
a área finanças e administrar o caixa e as contas a pagar e a receber da Sociedade. Parágrafo 6º. 
Competirá aos Diretores sem Designação Específica a prática dos atos que vierem a ser estabelecidos 
pelo Diretor Presidente, respondendo pelas decisões relativas à sua respectiva área de competência, 
observados os limites deste Contrato Social e das normas internas. Parágrafo 7º. A Sociedade será 
representada (a) por quaisquer 2 (dois) Diretores em conjunto; ou (b) por um Diretor e um procurador 
nomeado com poderes específicos; ou, ainda, (c) por um ou mais procuradores, observado o disposto 
no Parágrafo 8º abaixo. Parágrafo 8º. As procurações serão outorgadas em nome da Sociedade por 
quaisquer 2 (dois) Diretores em conjunto. As procurações outorgadas deverão especificar os poderes e 
terão prazo de validade limitado ao máximo de 3 (três) anos. As procurações para fins de representação 
judicial ou para fins de representação perante as repartições aduaneiras, Receita Federal, Secretarias 
Estaduais da Fazenda, Prefeituras, INSS, FGTS, Delegacias Regionais do Trabalho, Delegacias de 
Polícia, órgãos de proteção e defesa do consumidor, dentre outros órgãos públicos, excepcionalmente, 
a Sociedade poderá ser representada de forma isolada, por qualquer Diretor ou qualquer procurador, 
desde que devidamente constituído na forma deste Contrato Social. Apenas as procurações para fins 
de representação judicial serão outorgadas sem limitação do prazo de validade. Parágrafo 9º. A 
administração da Sociedade será exercida, nos termos deste Capítulo, pelos Srs. (i) Diretor Presidente: 
o Sr. Rogério Reis de Castro, brasileiro, nascido em 31/12/1975, casado no regime de comunhão total 
de bens, médico, Portador da Cédula de Identidade RG nº 113165955, expedida pelo IFP/RJ e inscrito 
no CPF sob o nº 070.805.897-38; (ii) Diretora de Governança Clínica: a Sra. Gláucia Andrade e Silva 
Palácio, brasileira, nascida em 12/10/1974, casada no regime comunhão parcial de bens, casada, 
médica, portadora da cédula de identidade RG nº 12950001999-6, expedida pela SSP/MA, e inscrita no 
CPF sob o nº 529.054.543-34; e (iv) Diretor sem Designação Específica: o Sr. Marcelino da Cunha 
Machado Neto, brasileiro, nascido em 07/02/1961, em união estável, engenheiro elétrico, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 039204582010-0, e inscrito no CPF sob o nº 790.901.337-04; todos com 
endereço comercial na Avenida Juruá, nº 434, Bairro Alphaville, Cidade de Barueri, Estado de São 
Paulo, CEP 06455-010. Cláusula 7ª. É expressamente vedada a sócia, aos Diretores, aos empregados 
e aos procuradores da Sociedade, contraírem obrigações de qualquer natureza, em nome da 
Sociedade, em operações estranhas ao seu objeto social, sendo tais atos considerados nulos e sem 
efeito com relação à Sociedade. Capítulo IV. Deliberações Sociais: Cláusula 8ª. As deliberações 
sociais serão tomadas por decisão da sócia que ocorrerá, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) 
primeiros meses seguintes ao término do exercício social da Sociedade para (a) tomar as contas dos 
administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o resultado econômico da Sociedade; (b) 
designar administradores, quando for o caso; e (c) tratar de qualquer outro assunto constante da ordem 
do dia e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim exigirem. Parágrafo 1º. A 
Sociedade poderá, mediante deliberação da sócia, levantar balanços mensais, trimestrais ou semestrais 
e distribuir os lucros neles evidenciados. Parágrafo 2º. O lucro apurado, depois de feitas as deduções 
previstas em lei, terá a destinação que for dada pela sócia, representante da totalidade do capital social. 
Parágrafo 3º. As deliberações a respeito das matérias abaixo listadas dependerão de aprovação da 
sócia, além das matérias que, nos termos da lei, dependem de autorização de sócios: (i) operações de 
fusão, cisão ou incorporação; (ii) alteração no objeto social que implique mudança substancial nas 
atividades desempenhadas pela Sociedade; (iii) celebração ou alteração de contratos, acordos, 
entendimentos ou transações entre a Sociedade e pessoas físicas ou jurídicas que, direta ou 
indiretamente, vierem a participar de seu capital social; (iv) celebração ou alteração de contratos cujo 
objeto seja avaliado em montante igual ou superior a 1% do Patrimônio Líquido (PL) da sociedade 
controladora ou a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), prevalecendo o de menor valor; (v) a 
renúncia de direitos, celebração ou alteração de contratos, acordos, entendimentos e transações entre 
a Sociedade e/ou sociedades em que detenha participação societária; e (vi) pedido de recuperação, 
judicial ou extrajudicial, autofalência ou, ainda, o início de processo de dissolução, liquidação ou 
extinção da Sociedade. Parágrafo 4º. As operações devem estar em conformidade com o capital social 
da Companhia vigente à época dos fatos, garantindo a preservação da estrutura financeira da empresa. 
Qualquer transação que ultrapasse os limites estabelecidos requererá aprovação prévia por Reunião 
de Sócios, conforme definido neste contrato social. Capítulo V. Cessão e Transferência de Quotas: 
Cláusula 9ª. As quotas da Sociedade são indivisíveis e poderão ser cedidas, transferidas, alienadas, 
caucionadas ou gravadas, em favor de terceiros, devendo ainda serem observadas outras deliberações 
que vierem a ser tomadas por escrito pela sócia a respeito da transferência de quotas da Sociedade. 
Capítulo VI. Liquidação da Sociedade: Cláusula 10ª. Em caso de liquidação ou dissolução da 
Sociedade, o liquidante será nomeado pela sócia. Neste caso, os ativos deverão ser utilizados para 
pagar todas as dívidas da Sociedade. No caso de haver ativo remanescente, este deverá ser destinado 
à sócia. Capítulo VII. Disposições Gerais: Cláusula 11. A nulidade, no todo ou em parte, de qualquer 
disposição deste Contrato Social não afetará a validade ou exequibilidade de qualquer outra disposição 
ou parte deste Instrumento. Cláusula 12. Este Contrato será regido e interpretado de acordo com as 
leis da República Federativa do Brasil. Cláusula 13. Toda e qualquer controvérsia oriunda deste 
instrumento ou a ele de qualquer forma relacionada, inclusive quanto a sua existência, validade, 
cumprimento, interpretação e extinção, será definitivamente resolvida pelo juízo da Comarca da Capital 
do Estado do Maranhão. E, assim, assinam o presente instrumento, eletronicamente, dispensando-se 
assinaturas físicas, em conformidade com a legislação aplicável. São Luís, 31 de março de 2025. Sócia 
retirante: Ímpar Serviços Hospitalares S.A. - Gustavo dos Santos Fernandes e Rogério Reis de 
Castro. Sócia ingressante: Diagnósticos da América S.A. - Linaldo Vilar Junior e Leonardo 
Modesti Vedolin. JUCEMA nº 20250361558 em 05/05/2025. Protocolo 250361558 de 04/04/2025. 
Carlos André de Moraes Pereira - Secretário Geral.

CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO 
CORRETORA DE VALORES S.A.

CNPJ no 61.809.182/0001-30 - NIRE 35.300.013.409
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 05 de fevereiro de 2025

Hora e Local: 17:00 horas, na sede social da Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A., inscrita no CNPJ sob o 
nº 61.809.182/0001-30 (“Companhia”), na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., nº 700, 11º andar (parte), 13° e 14° 
andares (parte) - Itaim Bibi, cidade e Estado de São Paulo. Quorum: Acionista representando a totalidade do capital social 
votante da Companhia. Mesa: Presidente: Camila Angeli Ribeiro; Secretária: Aline de Menezes Santos. Documentos Lidos 
na Assembleia e Autenticados: Versão consolidada do Estatuto Social da Companhia, nos termos do Anexo I à presente 
ata. Deliberações: Todas tomadas por unanimidade de votos: (a) foi aprovada a lavratura da presente ata na forma 
sumária, conforme faculta o art. 130, § 1º da Lei nº. 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“LSA”); (b) foi dispensada a 
convocação pela imprensa na forma do art. 124, § 4º, da LSA, e dispensada a publicação de anúncios nos termos do art. 
133, § 5º da LSA; (c) foi aprovada a alteração da denominação social da Companhia para UBS (BRASIL) CORRETORA DE 
VALORES S.A.. (d) em virtude da deliberação constanate no item anterior, “c”, foi aprovada a alteração da redação do 
artigo 1º do Estatuto Social da Companhia, que passa a ter a seguinte redação: “Artigo 1º: UBS (BRASIL) CORRETORA DE 
VALORES S.A., é uma sociedade anônima que se regerá pelo presente Estatuto e pelas disposições legais e regulamentares 
que lhes forem aplicáveis.” (e) nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente ata, 
que foi lida e aprovada por todos os presentes. Autenticação: Na forma do Artigo 10º, §2º, da Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001, a presente ata é assinada eletronicamente, independentemente da aposição de rubricas em 
cada página, mediante a utilização de ferramenta independente para esses fins (e.g. Docusign, Clicksign, entre outras). 
Assinaturas dos Presentes: Camila Angeli Ribeiro - Presidente; Aline de Menezes Santos - Secretária e Banco de 
Investimentos Credit Suisse (Brasil) S.A., representado na forma de seu Estatuto Social por seus Diretores Bernardo de 
Azevedo Silva Rothe e Betina Machado Ferraz. Camila Angeli Ribeiro - Presidente, Aline de Menezes Santos - Secretária. 
Banco de Investimentos Credit Suisse (Brasil) S.A. JUCESP nº 139.150/25-0 em 28/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - 
Secretário Geral em Exercício. Anexo I: Estatuto Social: Capítulo I: da Denominação, Sede, Foro, Objeto e Duração: Artigo 
1º: UBS (BRASIL) CORRETORA DE VALORES S.A., é uma sociedade anônima que se regerá pelo presente Estatuto e pelas 
disposições legais e regulamentares que lhes forem aplicáveis. Artigo 2º: A Sociedade tem sede e foro na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, podendo por resolução de sua diretoria abrir dependências em qualquer localidade do país, ou 
do exterior, observadas as prescrições legais. Artigo 3º: O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. Artigo 4º: A 
Sociedade tem por objeto social: a. operar em recinto ou em sistema mantido por entidades administradoras de mercados 
de títulos e valores mobiliários; b. subscrever, isoladamente ou em consórcio com outras sociedades autorizadas, emissões 
de títulos e valores mobiliários para revenda; c. intermediar oferta pública e distribuição de títulos e valores mobiliários no 
mercado; d. comprar e vender títulos e valores mobiliários por conta própria e de terceiros, observada a regulamentação 
editada pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e pelo Banco Central do Brasil nas suas respectivas áreas de 
competência; e. encarregar-se da administração de carteiras e da custódia de títulos e valores mobiliários; f. incumbir-se 
da subscrição, da transferência e da autenticação de endossos, de desdobramento de cautelas, de recebimento e 
pagamento de resgates, juros e outros proventos de títulos e valores mobiliários; g. exercer funções de agente fiduciário; 
h. instituir, organizar e administrar fundos e clubes de investimentos; i. constituir sociedade de investimento - capital 
estrangeiro e administrar a respectiva carteira de títulos e valores mobiliários; j. exercer as funções de agente emissor de 
certificados e manter serviços de ações escriturais; k. emitir certificados de depósito de ações; l. praticar operações de 
conta margem; m. realizar operações compromissadas; nº praticar operações de compra e venda de metais preciosos, no 
mercado físico, por conta própria e de terceiros, nos termos da regulamentação editada pelo Banco Central do Brasil; o. 
operar em bolsas de mercadorias e de futuros, por conta própria e de terceiros, observada a regulamentação editada pela 
CVM e pelo Banco Central do Brasil nas respectivas áreas de competência; p. prestar serviços de intermediação e de 
assessoria ou assistência técnica, em operações e atividades nos mercados financeiro e de capitais; q. emprestar títulos e 
valores mobiliários integrantes das respectivas carteiras aos seus comitentes, exclusivamente nos termos previstos na 
regulamentação aplicável editada pelo Banco Central do Brasil e pela CVM; e r. exercer outras atividades expressamente 
autorizadas, em conjunto, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, quando sejam da mesma natureza e riscos das 
atividades mencionadas neste artigo. Artigo 5º: É vedado à Sociedade: a. realizar operações que caracterizem, sob 
qualquer forma, a concessão de financiamentos, empréstimos ou adiantamentos a seus clientes, inclusive através da 
cessão de direitos, ressalvadas as hipóteses de operação de conta margem e as demais previstas na regulamentação em 
vigor; b. cobrar de seus comitentes corretagem ou qualquer outra comissão referente a negociações com determinado 
valor mobiliário durante seu período de distribuição primária; c. adquirir bens não destinados ao uso próprio, salvo os 
recebidos em liquidação de dívidas de difícil ou duvidosa solução, conforme regulamentação em vigor; d. realizar 
operações envolvendo comitente final que não tenha identificação cadastral nas nas entidades administradoras de 
mercado de títulos e valores mobiliários; ou e. celebrar contratos de mútuo com pessoas físicas e pessoas jurídicas, 
financeiras ou não, ressalvadas as hipóteses previstas na regulamentação aplicável. Capítulo II: Do Capital Social e das 
Ações: Artigo 6º: O Capital Social é de R$ 300.000.000 (trezentos milhões) dividido em 5.521.610 (cinco milhões, 
quinhentas e vinte e uma mil, seiscentas e dez) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo Primeiro: A 
Sociedade poderá emitir títulos múltiplos de ações. Parágrafo Segundo: Cada ação Ordinária dá direito a um voto nas 
deliberações da Assembleia Geral. Capítulo III: Da Administração: Artigo 7º: A administração da Sociedade será exercida 
pela Diretoria, cujos membros serão eleitos pela Assembleia Geral, escolhidos entre os acionistas ou não, residentes no 
país. Parágrafo Único: Os membros da diretoria não podem exercer qualquer cargo administrativo, consultivo, fiscal ou 
deliberativo em outras empresas, cujos títulos ou valores mobiliários sejam negociados em quaisquer Bolsas de Valores do 
país. Artigo 8º - A Diretoria será composta de dois até doze membros, sendo todos designados Diretores sem cargo 
especial, com mandato de 03 (três) anos, reelegíveis, os quais, findos os respectivos mandatos, permanecerão no exercício 
dos seus cargos até a posse dos seus substitutos. Artigo 9º: Os diretores perceberão honorários mensais fixados 
anualmente conforme for decidido pela Assembléia Geral Ordinária. Artigo 10º: Em garantia de sua gestão cada diretor 
caucionará 200 (duzentas) ações da Sociedade, próprias ou de terceiros, que somente serão liberadas após a aprovação 
final de suas contas pela Assembleia Geral. Artigo 11º: A investidura no cargo de diretor far-se-á por termo, lavrado e 
assinado em livro de “Atas de Reuniões da Diretoria”, depois de prestada a caução a que se refere o artigo anterior, ficando 
condicionada a entrada no exercício das funções, à homologação da respectiva investidura pelo Banco Central do Brasil. 
Artigo 12º: Compete à Diretoria: a. cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e as deliberações das Assembleias Gerais, 
das Reuniões de Diretoria e do Conselho Fiscal; b. traçar diretrizes e orientar o desenvolvimento dos negócios da 
Sociedade, inclusive deliberando sobre sua participação em Bolsas de Valores do país; c. convocar, instalar e presidir as 
Assembleias Gerais quando julgar conveniente; d. representar a Sociedade perante as autoridades públicas federais, 
estaduais ou municipais, autárquicas, paraestatais e perante organismos de economia mista; e. decidir sobre todos os 
negócios de interesse da Sociedade, praticando todos os atos destinados a assegurar-lhe o regular funcionamento, 
concordando, transigindo, confessando, renunciando, firmando compromissos, alienando, adquirindo e onerando bens e 
subscrevendo quaisquer atos que se tornem necessários à vida normal da Sociedade; f. ter sob a sua guarda e 
responsabilidade, títulos e valores mobiliários da Sociedade ou a ela confiados; g. representar a Sociedade junto às 
entidades administradoras de mercados de títulos e valores mobiliários de que seja participante; h. designar representantes 
da Sociedade junto às entidades administradoras de mercados de títulos e valores mobiliários de que seja participante; i. 
constituir procuradores “ad judicia” e “ad negocia” definindo nos respectivos instrumentos o limite e duração dos 
mandatos; j. representar a sociedade em juízo ou fora dele, pessoalmente, ou nomeando procuradores para tanto; k. 
adotar, supervisionar, orientar e responder, pela contabilidade social; e l. supervisionar e executar todos os deveres e 
atribuições da Diretoria. Parágrafo Primeiro: Aos Diretores é expressamente vedado conceder avais, endossos de favor, 
fianças ou praticar atos de mera benemerência em nome da Sociedade. Parágrafo Segundo: A Sociedade somente se 
considerará obrigada nos atos e documentos passados em seu nome, que contenham as assinaturas de duas pessoas, quer 
sejam diretores ou procuradores. Artigo 13º: Nos casos de ausência temporária, impedimento, vaga ou não provimento 
voluntário de quaisquer dos cargos de Diretor, as funções serão cumulativamente exercidas pelos diretores remanescentes, 
observado o estipulado no parágrafo 2º do artigo 12. Parágrafo Único: A Assembleia Geral que se realizar após o 
impedimento ou vaga, elegerá o substituto que completará o mandato do anterior e poderá promover a eleição do Diretor 
cujo cargo não foi provido, sendo que nessa hipótese, o diretor posteriormente eleito terá sempre mandato coincidente 
com os eleitos anteriormente. Capítulo IV: Do Conselho Fiscal: Artigo 14º: O Conselho Fiscal compor-se-á de 5 (cinco) 
membros efetivos e igual número de suplentes, e somente será instalado por deliberação da Assembleia Geral, nos casos 
previstos no Parágrafo 2º do Artigo 161 da Lei nº 6.404, de 15.12.76, terminando cada período de funcionamento na 
primeira Assembleia Geral Ordinária após sua instalação. Artigo 15º: A Assembleia Geral que deliberar sobre a instalação 
do Conselho Fiscal elegerá os seus membros e fixará sua remuneração, observados os preceitos legais. Artigo 16º: Os 
membros do Conselho Fiscal terão as atribuições previstas em lei. Capítulo V: Do Conselho Consultivo: Artigo 17º: O 
Conselho Consultivo compor-se-á de três membros e será instalado por deliberação da Diretoria. Artigo 18º: Os membros 
do Conselho Consultivo serão eleitos por deliberação da Diretoria, em reunião especialmente convocada para essa 
finalidade, ratificada pela Assembleia Geral, e terão mandato de 2 (dois) anos. Parágrafo Único: A critério da Diretoria, o 
prazo de mandato dos Conselheiros poderá ou não ser reduzido ou dilatado. Artigo 19º: Os membros do Conselho 
Consultivo terão por finalidade específica o assessoramento à Diretoria mediante a proposição de ideias, sugestões e 
orientações sobre as atividades e objetivos sociais da empresa. Capítulo VI: Da Assembléia Geral: Artigo 20º: A Assembleia 
Geral reunir-se-á ordinariamente, dentro dos quatro primeiros meses após o encerramento do exercício social, e, 
extraordinariamente, quando os interesses sociais assim o exigirem. Artigo 21º: As Assembleias Gerais serão presididas 
pelo Diretor que for por ela escolhido, o qual designará o secretário. Artigo 22º: Durante os cinco dias que antecederem a 
data da realização das Assembleias não será permitida a transferência de ações. Artigo 23º: Nas Assembleias Gerais 
Extraordinárias só poderão ser tomadas deliberações que constem do edital de sua convocação. Artigo 24º: Ressalvadas 
as demais disposições legais, as Assembleias Gerais serão convocadas pela Diretoria. Artigo 25º: As Assembleias Gerais 
realizar-se-ão na sede da sociedade sempre que legal e regularmente convocadas e suas deliberações serão tomadas por 
maioria de votos dos acionistas presentes, ressalvadas as exceções previstas em lei. Capítulo VII: Do Exercício Social, 
Balanços e dos Lucros: Artigo 26º: O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro e encerrando-
se em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 27º: Mensalmente serão levantados balancetes sociais e semestralmente a 30 
de junho e 31 de dezembro serão levantados balanços gerais obedientes às normas e legislação aplicáveis. Parágrafo 
Único: A Sociedade poderá levantar Balanços intercalares. Artigo 28º: Do lucro líquido apurado em cada balanço serão 
destinados: a. 5% (cinco por cento) para a constituição de Fundo de Reserva Legal, até que este alcance 20% (vinte por 
cento) do capital social; b. 25% (vinte e cinco por cento) para dividendos aos acionistas; c. o saldo, se houver, terá a 
aplicação que lhe destinar a Assembleia Geral, por proposta da Diretoria, observadas as disposições legais atinentes à 
matéria. Parágrafo Primeiro: O dividendo não será obrigatório no exercício social em que a administração julgá-lo 
incompatível com a situação financeira da Sociedade, podendo a Diretoria propor à Assembleia Geral Ordinária que se 
distribua dividendo inferior ao obrigatório ou nenhum dividendo. Parágrafo Segundo: A Assembleia Geral poderá, 
também, se não houver oposição de nenhum acionista presente, deliberar distribuição de dividendo inferior ao obrigatório 
ou a retenção de todo o lucro. Nestas hipóteses, os administradores não terão direito à percepção de participações nos 
lucros. Parágrafo Terceiro: O prazo para pagamento do dividendo será estipulado pela Assembleia Geral Ordinária que o 
aprovou, de acordo com as disponibilidades financeiras da Sociedade, justificadas pela Diretoria, porém, não ultrapassando 
o exercício. Artigo 29º: A Sociedade poderá constituir, por proposta da Diretoria Executiva e deliberação da Assembleia 
Geral, reserva estatutária denominada Reserva de Lucros - Estatutária. A Reserva de Lucros - Estatutária será limitada a 
95% do valor do capital social da Companhia, e terá por finalidade a manutenção de margem operacional compatível com 
o desenvolvimento das operações ativas da Companhia, sendo formada por recursos equivalentes a até 100% do lucro 
líquido do exercício, observado o disposto no Artigo 28 deste Estatuto Social. Capítulo VIII: Das Disposições Gerais e 
Transitórias: Artigo 30º: No caso de liquidação da Sociedade, competirá a Assembleia Geral estabelecer o modo de 
liquidação, eleger o Liquidante e indicar o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação. Artigo 31º: Os 
casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral, observando o que dispuser a Lei de Sociedades 
Anônimas e as normas, Resoluções do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil, e demais legislações. 
Certifico que este é o Estatuto Social da UBS (Brasil) Corretora de Valores S.A, consolidado pela Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 05 de fevereiro de 2025. Aline de Menezes Santos - Secretária.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS

MÁRCIO ROBERTO DOS SANTOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL  
DE ZELADORIA E SERVIÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2025 PROCESSO N° 11.173/2025 
UASG 986249 Nº COMPRA 90097/2025.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE CABEÇOTE 
DE RECORTE SEMI-AUTOMÁTICO. DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO  
DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 07 DE MAIO DE 2025. DATA/HORA DA ABERTURA 
DA SESSÃO PÚBLICA: 20 DE MAIO DE 2025 - HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br.  
O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal 
Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de Compras  
e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 
3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Odontologia da USP

CNPJ nº 63.025.530/0020-77
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO ORDINÁRIO Nº: 900012/2025 - FO - PROCESSO SEI Nº 154.00001403/2025-05
A Faculdade de Odontologia torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, sob nº: 900012/2025 - FO, do tipo menor preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAIS 
PARA PERIODONTIA, conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos, cuja data 
para início do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será o dia 07/05/2025 a partir das 08h00, 
estando a sessão de disputa agendada para o dia 19/05/2025 às 09:30, sendo o acesso à sessão por intermédio 
do sistema eletrônico de contratações denominado “Portal de Compras do Governo Federal” através do sítio 
www.gov.br/compras. O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do dia 07/05/2025, além da página do 
GOV, citada anteriormente, nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes e www.doe.sp.gov.br.

SOL AGORA SERVIÇOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ 28.721.168/0001-05 | NIRE 35300648684

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada 10/04/2025

I. Data, Hora e Local: No dia 10 de abril de 2025, às 14:00 horas, na sede social da Companhia, localizada Rua Irmã 

Gabriela nº 51, 5º andar, Conjuntos 501, 502, 503, 504, 505, 506, 507, 508, 517, 518 e 519, Edifício Spaces Berrini, 

Cidade Monções, na cidade de São Paulo/SP, CEP 04571-130. II. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, 

pelo comparecimento da acionista representando a totalidade do capital social da Companhia. III. Mesa: Presidente: 

Sr. Alexandre Honore Marie Thiollier Neto; e Secretária: Sra. Sílvia Nougalli Salmeron. IV.  Ordem do Dia: Deliberar 

sobre (i) aumentar o capital social da Companhia e, consequentemente, alterar o Artigo 5º do seu Estatuto Social; (ii) 

alterar a redação do Artigo 18 do Estatuto Social; e (iii) consolidar o Estatuto Social. V. Deliberações: Após análise e 

discussão das matérias constantes da ordem do dia, foi deliberado pela única acionista, o quanto abaixo exposto: (i) 

Aumentar o capital social da Companhia no montante de R$ 35.000.000,00, subscritos e totalmente integralizados 

neste ato pela única acionista, em moeda corrente nacional, com a emissão de 57.578.456 novas ações ordinárias, 

não escriturais, nominativas e sem valor nominal, conforme boletim de subscrição apenso à íntegra desta ata, de 

forma que o capital social passa para R$ 269.694.345,00 dividido em 476.684.923 ações ordinárias, nominativas, não 

escriturais, e sem valor nominal. (ii) Alterar o Artigo 18 do Estatuto Social da Companhia, especificamente para fins 

de ajustes nas redações das alíneas (n), (o), (r) e (v). (iii) Aprovar a atualização e consolidação do Estatuto Social da 

Companhia, que passa a vigorar conforme a redação constante na íntegra desta ata. VI. Lavratura: Foi autorizada a 

lavratura da presente ata na forma de sumário. VII. Presentes: Mesa: Sr. Alexandre Honore Marie Thiollier Neto 

(Presidente) e Sra. Sílvia Nougalli Salmeron (Secretária). Acionista Presente: Cedar Fundo de Investimento em 

Participações. Ata arquivada pela JUCESP em 29/04/2025, sob nº 140.838/25-9. A íntegra da presente ata pode ser 

acessada gratuitamente no sítio eletrônico da JUCESP (www.jucesponline.sp.gov.br/).

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE
DRS XI - PRESIDENTE PRUDENTE

Abertura de licitação
Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde - DRS XI 
Presidente Prudente, a licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 90019/2025, nos termos da Lei nº 14.133 de 01/04/2021 referente ao 
Processo nº 024.00206264/2024-73, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTO PARA ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, 
do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO E FECHADO. A data 
da abertura do certame será no dia 22/05/2025 as 08:30 horas, através 
do sistema www.comprasnet.gov.br. O Edital da presente licitação 
encontra-se disponível no site Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e www.imprensaoficial.com.br.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE
DRS XI - PRESIDENTE PRUDENTE

Abertura de licitação
Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde - DRS XI 
Presidente Prudente, a licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
nº90024/2025, nos termos da Lei nº 14.133 de 01/04/2021 referente ao 
Processo nº 024.00002545/2025-30, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, 
do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO E FECHADO. A data 
da abertura do certame será no dia 21/05/2025 as 08:30 horas, através 
do sistema www.comprasnet.gov.br. O Edital da presente licitação 
encontra-se disponível no site Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e www.imprensaoficial.com.br. 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PREFEITURA DO CAMPUS CAPITAL - BUTANTÃ - PUSP-CB

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90008/2025 - AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO SEI Nº: 154.00002252/2025-02
A PREFEITURA DO CAMPUS CAPITAL - BUTANTÃ TORNA PÚBLICO AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR PREÇO, CUJO OBJETO É O REGISTRO 
DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAÇAMBA, COLETA, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE RESÍDUOS DE MADEIRA, RESTOS VEGETAIS, 
ENTULHO E INSERVÍVEIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES EM EDITAL E SEUS 
ANEXOS. A SESSÃO DE DISPUTA ESTÁ AGENDADA PARA O DIA 21/05/2025, ÀS 09H00. O ACESSO À SESSÃO 
SERÁ POR MEIO DO SÍTIO ELETRÔNICO DO PORTAL COMPRAS.GOV (HTTPS:// WWW.GOV.BR/COMPRAS/
PT-BR). OS INTERESSADOS PODERÃO ACESSAR O EDITAL E SEUS ANEXOS ATRAVÉS DO MESMO SITE 
(PORTAL COMPRAS.GOV), OU ENTÃO ATRAVES DO SITE WWW.USP.BR/LICITACOES.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PREFEITURA DO CAMPUS CAPITAL - BUTANTÃ - PUSP-CB

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2025 - AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO SEI Nº: 154.00001647/2025-80
A PREFEITURA DO CAMPUS CAPITAL - BUTANTÃ TORNA PÚBLICO AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR PREÇO, CUJO OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS 
PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA USO NA MANUTENÇÃO DAS CABINES PRIMÁRIAS 
E REDE SUBTERRÂNEA DO CAMPUS USP DA CAPITAL - BUTANTÃ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 
CONSTANTES EM EDITAL E SEUS ANEXOS. A SESSÃO DE DISPUTA ESTÁ AGENDADA PARA O DIA 19/05/2025,  
ÀS 09H00. O ACESSO À SESSÃO SERÁ POR MEIO DO SÍTIO ELETRÔNICO DO PORTAL COMPRAS.GOV  
(HTTPS:// WWW.GOV.BR/COMPRAS/PT-BR). OS INTERESSADOS PODERÃO ACESSAR O EDITAL E SEUS ANEXOS 
ATRAVÉS DO MESMO SITE (PORTAL COMPRAS.GOV), OU ENTÃO ATRAVES DO SITE WWW.USP.BR/LICITACOES.

INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E DE COMPUTAÇÃO 
DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - ICMC/USP

O Instituto de Ciências Matemáticas e de Computação torna público aos interessados que realizará licitação 
para registro de preços na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob n° 01/2025 - ICMC, do tipo menor preço, 
cujo objeto é a contratação de fornecimento de alimentação preparada (coffee break), com e sem serviços de 
buffet, conforme especificações e condições constantes do Edital e seus Anexos. Data para início do prazo de 
Recebimento das Propostas Eletrônicas: 07/05/2025. 
Data da sessão pública: 22/05/2025 às 09h00 - Horário de Brasília. 
Acesso à sessão por intermédio do Sistema de Compras do Governo Federal denominado “Compras Gov” 
através do sítio www.gov.br/compras.
O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do dia 07/05/2025, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (www.gov.br/pncp) e nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes e www.imprensaoficial.com.br.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAPIVARI-SP
EXTRATO DE EDITAL DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 010/2025 - EDITAL 011/2025
OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa/mão de obra especializa-
da para prestação de serviços de manutenção civil nas estruturas e urbanização das áreas de  
propriedade do serviço autônomo de água e esgoto de Capivari, no município de Capivari - SP,  
pelo período de 12 (doze) meses. Informações poderão ser obtidas através do e-mail: licitacao3@
saaecapivari.com.br. O edital em sua íntegra poderá ser retirado através de download a ser  
realizado diretamente do sítio eletrônico do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Capivari:  
https://www.saaecapivari.com.br/, no ícone ‘’TRANSPARÊNCIA’’ e depois ‘’LICITAÇÕES’’, ou mesmo  
através do site: www.bll.org.br. Recebimento das propostas: 08/05/2025, às 08h. Abertura das 
propostas: 22/05/2025, às 08:00h. Início da Fase de lances: 22/05/2025, às 08:30h. 

Capivari, 07 de maio de 2025. Guilherme Pereira Rego - Superintendente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que foi SUSPENSA a 

abertura da sessão da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 05/2025, cujo objeto é 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTES E FINALIZAÇÃO DA OBRA DO 

TEATRO MUNICIPAL “PROF.ª MARIA JOSÉ BERTRAMI BORDIN”, que ocorreria em 

07/05/2025 às 08h30min. Motivo: retificação na planilha orçamentária. Ato seguinte: 

será designada nova data de abertura para o certame e dada devida publicidade. 

Orlândia, 06 de Maio de 2025. 

JORGE GABRIEL GRASI - Prefeito Municipal.

QUADRIFOGLIO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ Nº 08.281.992/0001-84
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Diretoria da Quadrifoglio Administração e Participações S/A convoca seus acionistas para a Assembleia 
Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 19 de maio de 2025, às 11h00, na sede social, localizada à 
Avenida Jabaquara, nº 2940, conjunto 95, Bairro Mirandópolis, São Paulo/SP, para deliberar sobre: a) 
alteração do quadro de acionistas da companhia para constar o ingresso do acionista Rodolfo Cugurra 
Massari e o estabelecimento de usufruto sobre parcela das ações; b) alteração do Artigo Quinto do 
Estatuto Social da companhia; c) inclusão do Capítulo X do Estatuto Social para dispor sobre a sucessão 
de acionista falecido; d) inclusão do Capítulo XI do Estatuto Social para dispor sobre a alienação de 
ações; e) eleição dos membros da Diretoria para o triênio 2025/2028. São Paulo, 29 de abril de 2025. 
Adriana Massari Della Torre - Diretora                                                                                         (6, 7, 8)

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS II ARAÇATUBA
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Araçatuba - DRS II, a licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico 90058/2025, através do Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.compras.gov.br) nos termos da Lei 14.133 de 01/04/2021 PARTICIPAÇÃO 
AMPLA RESTRITA referente à Aquisição de Medicamentos, para atender Determinação 
Judicial, do tipo menor preço, a realização da sessão será dia 22/05/2025, 09:H00, no site 
www.compras.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser solicitadas através do email: 
drs2-falmeida@saude.sp.gov.br ou pelo telefone (18)3623-7010 ramais 274 ou 229

AVISO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA.  PROC 33/2025 
– PREGÃO ELETRÔNICO 14/2025. Objeto: REGISTRO DE PREÇO para eventual 
aquisição de produtos de limpeza e higienização para uso nas escolas e na cozinha da 
Merenda Escolar, conforme edital e seus anexos. CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: até 27/05/2025 às 08:30; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 27/05/2025 às 09:00. LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado no link – 
BLL Compras”. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF). EDITAL E INFORMAÇÕES: www.itatinga.sp.gov.br ou (14) 3848-9802. PAULO 
HENRIQUE DE OLIVEIRA ROQUE - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
TERMO DE REVOGAÇÃO

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de Votuporanga, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Fica REVOGADO o Item 70 e o item 72 do Pregão Eletrônico nº 111/2025 - Processo nº 

225/2025 de objeto REGISTRO DE PREÇOS para aquisições de materiais esportivos para atender 

as Secretarias Municipais de Esportes e Lazer e Educação. Comunique-se. Publique-se.

JORGE AUGUSTO SEBA - Prefeito Municipal – 06/05/2025.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/2025 – PROCESSO Nº 248/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada em limpeza, manutenção e conservação para o 
Centro de Lazer do Trabalhador e Parque da Cultura da Prefeitura do Município de Votuporanga. 
DATA DA SESSÃO: 22/05/2025. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO pelo endereço eletrônico: 
www.votuporanga.sp.gov.br.

MIGUEL MATURANA FILHO – Secretário Municipal da Administração – 06/05/2025.
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